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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI COMPLEMENTAR Nº 025
DE 18 DE OUTUBRO DE 2007
Modifica dispositivo da Lei Complementar n.º 016/2005 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI:

Artigo 1º - Ficam acrescidas ao inciso III do artigo 2.º da LC 016/2005, as alíneas n e o:


n) Centro de Referência em Saúde;


o) CEO.

Artigo 2º - O § 1.º do artigo 2.º passa a vigorar com a seguinte redação:


“§ 1.º - As relações dos empregos públicos criados, com definições referentes às atribuições, quantidade de vagas, salários e nível de escolaridade, estão inseridas nas tabelas existentes nos anexos I, II, III, IV e V desta Lei.”

Artigo 3º - Ficam anexados à Lei Complementar n.º 016/2005 os anexos IV e V constantes na presente Lei.

Parágrafo Único. Os empregos relativos ao CEREST e ao PACS/PSF constantes no Anexo V da presente Lei serão somados aos existentes no Anexo II da Lei Complementar n.º 016/2005.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário..

Gabinete do Prefeito Municipal

Conceição do Coité, 18 de outubro de 2007.

ÉWERTON RIOS D´ARAÚJO FILHO

Prefeito Municipal

ANEXO IV

Tabela 1 – Empregos para o Centro de Referência em Saúde

	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

	MÉDICO CARDIOLOGISTA
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	BIOMÉDICO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão

	FARMACÊUTICO 
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão

	AUXILIAR DE PATOLOGIA CLINICA
	· Promover atendimento ao público, coletar de material biológico, auxiliar no processo de análise, de acordo com a orientação do Farmacêutico.

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	· Promover atendimento ao público, mediante orientação do médico ou enfermeiro.


Tabela 2 – Empregos para o Preograma CEO – Centro de Especialidades Odontológicas

	ODONTÓLOGO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	AUXILIAR DE ODONTOLOGIA
	· Executar tarefas de apoio e promover atendimento ao público, mediante orientação do odontólogo.

	TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA
	· Executar tarefas inerentes à sua profissão, de acordo com a orientação do odontólogo.


ANEXO IV

Tabela 3 – Empregos para o Programa CEREST – Centro de Referência de Saúde do Trabalhador

	MÉDICO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	ENGENHEIRO DO TRABALHO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	HIGIENISTA
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	NUTRICIONISTA
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.


Tabela 4 – Empregos para o Programa PACS/PSF – Programa de Agentes Comunitários de Saúde e Programa Saúde da Família

	MÉDICO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	ODONTÓLOGO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	ENFERMEIRO
	· Executar as tarefas inerentes à sua profissão.

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	· Promover atendimento ao público, mediante orientação do médico ou enfermeiro.


ANEXO V

	PROGRAMA
	CARGOS
	VAGAS P/CARGO
	SALÁRIO
	CARGA HORÁRIA
	TOTAL DE VAGAS

	CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
	MÉDICO CARDIOLOGISTA

BIOMÉDICO

FARMACÊUTICO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA
	01 (HUM)

01 (HUM)

01 (HUM)

04 (QUATRO)

01 (HUM)
	2.700,00

1.200,00

1.200,00

   450,00 

700,00
	20 (Vinte Horas)

20 (Vinte Horas)

20 (Vinte Horas)

40 (Quarenta Horas)

40 (Quarenta Horas) 
	08 (OITO)

	CEO
	ODONTÓLOGO

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA

TECNICO EM PROTESE DENTÁRIA
	03 (TRÊS)

03 (TRÊS)

01 (HUM)
	3.000,00

   450,00

700,00
	40 (Quarenta Horas)

40 (Quarenta Horas)

40 (Quarenta Horas)
	07 (SETE)

	CEREST
	MÉDICO

ENGENHEIRO DO TRABALHO

HIGIENISTA

NUTRICIONISTA
	01 (HUM)

01 (HUM)

01 (HUM)

01 (HUM)
	1.400,00

1.300,00

1.000,00

1.200,00
	20 (Vinte Horas)

20 (Vinte Horas)

40 (Quarenta Horas)

20 (Vinte horas)
	04 (QUATRO)



	PACS/PSF
	MÉDICO

ODONTÓLOGO

ENFERMEIRO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	03 (TRÊS)

04 (QUATRO)

01 (HUM)

03 (TRÊS)
	6.000,00

1.600,00

2.600,00

   450,00
	40 (Quarenta Horas)

20 (Vinte Horas)

40 (quarenta horas)

40 (quarenta horas)
	11 (ONZE)





